
CAMARA MUNICIPAL DE UBATUBA 
EST ÃNCIA BALNEÁRIA ESTADO DE SÃO PAULO CEP 11680 

DECRETO LEGISLATIVO N2 03/78 

-Aprova as contas da Prefeitura 
Municipal referentes ao exercí

cio de 1976.-

A CÂIM~A !v1U~HCIPAT, DE UBATUBA DECRETA: 

Art. 12 - Ficam aprovadRs as contas da Prefeitura Municipal/ 
referentes ao exercício de 1976, objeto do Proces

so TC-1705/77-4.-

Art. 22 - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em cont~ 

rio.-

Ubatuba, 20 de novembro de 1978.-
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Presidente 
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c t CZRO JQS~ DE ASSUNÇÃO 

Secretário 

Registrada e publicada na Secretaria da Câmara Muni 

cipal em 20 de novembro de 1978.-
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Regina Fo~seca Coelho de Oliveira 

Chefe de Secretaria 


